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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 de Novembro de 2006, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

27 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Linda Souto Gon-
çalves. — O Oficial de Justiça, Célia Maria Policarpo Cabral.

3000216540

3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES
E DE COMARCA DE CASCAIS

Anúncio

Processo n.º 6070/06.0TBCSC.
Insolvência de pessoa singular (requerida).
Requerente — Besleasing e Factoring — Instituição Financeira de

Crédito, S. A.
Insolvente — Josefina Antunes de Almeida Festas.

Insolvente: Josefina Antunes de Almeida Festas, número de identi-
ficação fiscal 113902557, com endereço na Avenida da Liberdade,
265a, Vivenda Maria da Conceição, rés-do-chão, esquerdo, São João
do Estoril, 2765-000 Estoril.

Administrador da insolvência: Raul Gonzalez, com endereço na
Avenida dos Defensores de Chaves, 89, 3.º, 1000-116 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente, para satisfazer as custas do processo e
as restantes dívidas da massa insolvente [artigos 230.º, n.º 1, alínea d),
e 232.º, n.º 2, ambos do CIRE].

Efeitos do encerramento:

Cessação de todos os efeitos que resultaram da declaração de insol-
vência, recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e
a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qualifica-
ção da insolvência como culposa e do disposto no artigo 234.º do
CIRE [cf. artigo 233.º, n.º 1, alínea a), do CIRE];

Cessação das atribuições do administrador da insolvência, com ex-
cepção das referentes à apresentação de contas [cf. artigo 233.º, n.º 1,
alínea b), do CIRE];

Todos os credores poderão exercer os seus direitos contra o deve-
dor, sem quaisquer restrições que não as constantes do eventual plano
de insolvência e plano de pagamentos [cf. 233.º, n.º 1, alínea c), do
CIRE];

Todos os credores poderão reclamar do devedor os seus direitos
não satisfeitos [cf. artigo 233.º, n.º 1, alínea d), do CIRE].

Fica sem efeito a reunião da assembleia de credores designada para
o dia 10 de Outubro de 2006.

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

29 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rodrigues da
Silva. — A Oficial de Justiça, Maria José Ventura. 3000216596

TRIBUNAL DA COMARCA DE CINFÃES

Anúncio

Processo n.º 301/06.4TBCNF.
Insolvência de pessoa singular (requerida).
Requerente — Caixa Leasing e Factoring — Instituição Financeira de

Crédito, S. A.
Insolvente — Joaquim Oliveira Carvalho e outro(s).

No Tribunal da Comarca de Cinfães, Secção Única de Cinfães, no
dia 8 de Setembro de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença de
declaração de insolvência dos devedores: Joaquim Oliveira Carvalho,
casado, nascido em 8 de Setembro de 1968, nacional de Portugal,
número de identificação fiscal 182356744, bilhete de identidade
n.º 8438530, com endereço no lugar de Urbão, Tarouquela, Cinfães,
4690-732 Tarouquela, e Delfina Soares Teixeira Carvalho, casada,
nascida em 4 de Junho de 1967, nacional de Portugal, número de iden-
tificação fiscal 188216545, bilhete de identidade n.º 8407739, com
endereço em Urbão, Tarouquela, Cinfães, 4690-708 Tarouquela, com
domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.ª Cláudia Sousa
Soares, com domicílio na Rua de D. Afonso Henriques, 564, 2.º, di-
reito, frente, 4435-006 Rio Tinto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 de Novembro de 2006, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).




